Lei nº 2003/09 de 10 de dezembro de 2009.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1552/01 DE 11 DE MAIO DE 2001 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o –  Fica ALTERADO o art. 3º da Lei 1552/01, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 3o - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMAE terá a seguinte Composição e requisitos:

I - um representante indicado pelo Poder Executivo;

II - dois representantes das entidades de docentes, de trabalhadores na área de educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia específica;

III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Professores ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específica; e

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia específica. 

§ 1º - Cada membro titular terá suplente da mesma categoria representada.

§ 2º - A presidência e a vice-presidência do COMAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo, será definido em votação por seus membros.

§ 3º - A nomeação dos membros do COMAE será formalizada por ato do Executivo Municipal.

Art. 2 - Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de dezembro de 2009.
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